
                        
 
 
 
 

AVISO – SITCE – DESCARBONIZAÇÃO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
 
Principais objetivos 
Promover a descarbonização da economia para reforçar a competitividade e o 
posicionamento estratégico das empresas nas cadeias de valor internacionais, através da 
redução da intensidade do consumo energético, do incremento da utilização de fontes de 
energia renovável e da introdução crescente de tecnologias e de processos produtivos neutros 
ou livres de emissões de carbono. 
 
Entidades beneficiárias  
Nas tipologias de operação «Eficiência Energética e Descarbonização» e «Investimento 
Produtivo Verde», são beneficiárias empresas de qualquer dimensão. 
 
Na tipologia de operação «Qualificação Verde das PME», são beneficiários: 
a) PME, nas operações na modalidade individual; 
b) Entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, de natureza associativa e com 

atividades dirigidas às PME. 
 
Ações abrangidas pelo aviso: 
São suscetíveis de apoio as seguintes tipologias de operação: 
a) «Eficiência Energética e Descarbonização», que visa o apoio à redução dos consumos de 
energia e das emissões de gases com efeito de estufa (GEE), nomeadamente através da 
substituição, adaptação ou introdução de equipamentos, processos e tecnologias de baixo 
carbono, e, de forma complementar, da incorporação de fontes de energia renovável; 
b) «Investimento Produtivo Verde», que visa o apoio ao desenvolvimento de novos produtos, 
processos e serviços de baixo carbono e inovadores, nomeadamente através da incorporação 
de novas matérias-primas e de novos processos e tecnologias, promovendo a 
sustentabilidade, a redução do consumo de recursos e o incremento da introdução de 
materiais recuperados nos processos produtivos e o uso eficiente de recursos; 
c) «Qualificação Verde das PME», que visa apoiar domínios imateriais de competitividade 
focados em questões relacionadas com a temática da transição climática e energética, tais 
como a inovação organizacional, de gestão e logística sustentável, a digitalização e a 
transformação digital, a capacitação para o desenvolvimento de produtos, serviços e 
processos sustentáveis (eco-inovação), a qualidade e certificação, o eco-design; ou a 
transferência de conhecimento e tecnologia. 
 
Período de Candidaturas: 
Maio a setembro - abertura prevista para breve. 
 
 
 
 



                        
 
 
 
Forma do apoio e Taxas de financiamento 
Eficiência Energética e Descarbonização:  
a) Em investimentos em intervenções que não sejam em edifícios, através da aplicação de uma 
taxa base de até 100 %;  
b) Em investimentos em intervenções em edifícios, através da aplicação de uma taxa base de 
até 30 %, acrescida das seguintes majorações:  

i) Até 10 p.p. se o apoio for concedido a médias empresas e até 20 p.p. se o apoio for 
concedido a micro ou pequenas empresas;  
ii) Até 15 p.p. se o investimento se situar nas regiões Norte, Centro ou Alentejo e até 5 p.p. 
se o investimento se situar nas zonas c) do mapa de auxílios regionais;  
iii) Até 15 p.p. quando o auxílio induzir uma melhoria na eficiência energética do edifício, 
medida em energia primária de, pelo menos, 40 % face ao pré-projeto;  

Investimento Produtivo Verde: 
Taxa financiamento máx. 75%. 
Qualificação Verde das PME:  
Taxa financiamento máx. 75%. 
 
Custos elegíveis 
Eficiência Energética e Descarbonização:  
a) Consideram-se elegíveis os custos totais do investimento ou os sobrecustos de investimento 
necessários para alcançar o nível mais elevado de eficiência energética;  
b) Para intervenções que não sejam em edifícios, os custos ou os sobrecustos de investimento 
são determinados da seguinte forma:  

i) Caso o investimento consista num investimento claramente identificável que vise 
exclusivamente a melhoria da eficiência energética, para o qual não exista um cenário 
contrafactual energeticamente menos eficiente, os custos elegíveis devem ser os custos 
totais do investimento;  

ii) Em todos os outros casos, os custos elegíveis correspondem aos custos associados à 
eficiência energética, calculados pela diferença entre os custos do investimento que se 
pretende realizar, mais eficiente energeticamente, e os custos de investimento que seria 
efetuado na ausência do auxílio num cenário contrafactual, menos favorável em termos 
de eficiência energética;  

c) Para intervenções em edifícios, os custos elegíveis correspondem aos custos totais de 
investimento, que podem combinar os seguintes tipos:  

i) Instalação de equipamentos integrados que gerem eletricidade, aquecimento ou 
refrigeração a partir de fontes de energia renováveis, incluindo, entre outros, painéis 
fotovoltaicos e bombas de calor;  

ii) Instalação de equipamentos para o armazenamento da energia gerada pelas 
instalações de energia renovável, sendo que o equipamento de armazenamento deve 
absorver pelo menos 75 % da sua energia de uma instalação de geração de energia 
renovável conectada diretamente, anualmente;  

iii) Ligação a sistemas de aquecimento e/ou arrefecimento urbano energeticamente 
eficiente e equipamento associado;  



                        
 
 
 
iv) Construção e instalação de infraestruturas de recarga para uso pelos utilizadores do 

edifício, como canalizações, quando instaladas no edifício ou na sua proximidade;  
v) Instalação de equipamentos para a digitalização do edifício, em especial para aumentar 

a sua «inteligência», incluindo infraestrutura de banda larga no edifício;  
vi) Investimentos em telhados verdes e equipamentos para retenção e aproveitamento 

da água da chuva;  
d) Consideram-se elegíveis as seguintes despesas, desde que diretamente relacionadas com o 
desenvolvimento da operação:  

i) Ativos corpóreos, nomeadamente com a aquisição, substituição ou adaptação de 
equipamentos ou sistemas, podendo incluir, de forma complementar, instalações de 
energia renovável e intervenções na otimização energética dos edifícios, devendo, 
nestes casos, cumprir a legislação nacional em matéria de NZEB (Nearly-Zero Energy 
Building ou Edifícios com necessidades energéticas quase nulas);  

ii) Ativos incorpóreos, incluindo a aquisição ou o desenvolvimento de soluções digitais, 
software, tecnologias inteligentes ou licenças;  

iii) Outras despesas de investimento, incluindo despesas com a intervenção de 
contabilistas certificados ou de revisores oficiais de contas, na validação da despesa dos 
pedidos de pagamento; estudos, diagnósticos e auditorias, designadamente energéticas 
e certificações.  

 
Investimento Produtivo Verde 
a) Ativos corpóreos, incluindo a aquisição de máquinas e equipamentos, custos diretamente 
atribuíveis para os colocar na localização e condições necessárias para os mesmos serem 
capazes de funcionar, bem como a aquisição de equipamentos informáticos, incluindo o 
software necessário ao seu funcionamento; 
b) Ativos incorpóreos, incluindo a transferência de tecnologia através da aquisição de direitos 
de patentes, nacionais e internacionais, licenças, conhecimentos técnicos não protegidos por 
patente, e software standard ou desenvolvido especificamente para determinado fim; 
c) No caso das PME, para além das despesas referidas nas restantes alíneas, outras despesas 
de investimento, incluindo despesas com a intervenção de contabilistas certificados ou 
revisores oficiais de contas, na validação da despesa dos pedidos de pagamento, serviços de 
engenharia, estudos, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e projetos de arquitetura 
e de engenharia; 
d) Formação de recursos humanos, quando previsto em aviso para apresentação de 
candidaturas e nos termos aí definidos; 
e) Em casos devidamente justificados, as operações podem ainda incluir a construção de 
edifícios, obras de remodelação e outras construções. 
 
 
 
 
 
 



                        
 
 
 
Qualificação Verde das PME: 
a) Custos dos equipamentos necessários para a aplicação de novos métodos organizacionais 
sustentáveis, incluindo software, na medida em que forem utilizados na operação e durante 
a execução da mesma, e desde que sejam exclusivamente utilizados no estabelecimento do 
beneficiário;  
b) Custos salariais com a contratação de recursos humanos qualificados, incluindo o salário 
base e encargos sociais obrigatórios, nos termos a definir em aviso para apresentação de 
candidatura;  
c) Custos dos serviços de consultoria especializados, prestados por consultores externos, que 
não constituam uma atividade contínua nem periódica, nem estejam relacionados com o 
normal funcionamento dos beneficiários, incluindo despesas com a intervenção de 
contabilistas certificados ou de revisores oficiais de contas, na validação da despesa dos 
pedidos de pagamento; ou custos associados à certificação de produtos, processos ou 
serviços.  
d) Formação de recursos humanos;  
e) No caso das operações em conjunto ou em parceria, custos com o acompanhamento e 
desenvolvimento da operação, incluindo ações de divulgação, sensibilização e disseminação 
dos resultados, estudos de avaliação, e custos com pessoal. 4 - No caso da tipologia de 
operação «Qualificação Verde das PME», não são elegíveis custos diretamente relacionados 
com a área produtiva ou operacional dos beneficiários. 
 
Elegibilidade específica das operações: 
Eficiência Energética e Descarbonização:  
a) Alcançar, em média, uma redução de, pelo menos, 30 % das emissões diretas e indiretas de 
GEE em comparação com as emissões ex ante ou, quando aplicável, alcançar uma renovação 
de grau médio, como definido na Recomendação (UE) 2019/786 da Comissão, de 8 de maio 
de 2019, relativa à renovação dos edifícios;  
b) Não constar de outra candidatura a qualquer Programa financiado por fundos europeus ou 
nacionais cuja decisão sobre o financiamento tenha sido favorável, exceto nas situações em 
que tenha sido apresentada desistência;  
iii) Não se destinar a assegurar que os beneficiários cumprem as normas da União Europeia já 
adotadas, mesmo que ainda não tenham entrado em vigor, nos termos do Regulamento (UE) 
n.º 651/2014, de 17 de junho, na sua redação atual;  
iv) Não são elegíveis apoios à cogeração nem a equipamentos alimentados a combustíveis 
fósseis, incluindo gás natural.  
 
 
 
 
 
 
 
 



                        
 
 
 
Investimento Produtivo Verde:  
a) Alcançar, em média, uma redução de, pelo menos, 30 % das emissões diretas e indiretas de 
GEE em comparação com as emissões ex ante ou, quando aplicável, alcançar uma renovação 
de grau médio, como definido na Recomendação (EU) 2019/786 da Comissão, de 8 de maio 
de 2019, relativa à renovação dos edifícios;  
b) Não constar de outra candidatura a qualquer Programa financiado por fundos europeus ou 
nacionais cuja decisão sobre o financiamento tenha sido favorável, exceto nas situações em 
que tenha sido apresentada desistência; 
c) Ser sustentada por uma análise estratégica da empresa que identifique as áreas de 
competitividade para a transição climática e energética e fundamente as opções de 
investimento consideradas na candidatura;  
d) Cumprir os requisitos de elegibilidade específicos previstos no artigo 21.º, nos termos a 
definir em aviso para apresentação de candidaturas.  
 
Qualificação Verde das PME: 
a) Não incluir as mesmas ações em operações distintas;  
b) Nas operações em conjunto ou em parceria, ser sustentadas por um plano de ação conjunto 
e cumprir as condições estabelecidas em aviso para apresentação de candidaturas relativas à 
abrangência e participação das PME.  
 
 
Condições de acesso dos beneficiários: 

a) Ser PME 

b) Estar legalmente constituída à data da candidatura e devidamente registados, incluindo no 
Registo Central de Beneficiário (RCBE) 

c) Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável  
d) Não ser uma Empresa em dificuldade – de acordo com regulamento aplicável  
e) Dispor de uma situação económica equilibrada: Autonomia Financeira mínima de 15%  
f) Declarar que não se trata de uma Empresa sujeita a injunção de recuperação, ainda que 

dependente.  
g) Declarar que não tem salários em atraso  
h) Ausência de dívidas ao Estado e Segurança Social 
i) Não se encontrar em processo de insolvência. 

 
 


